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ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃO N° _ 4S , DE /2013.
(Autor: Vereador Romulo Quintino/ PSL)

Propõe ao Executivo Municipal a readequação do
CMEI "Passos para a Vida", na forma que
especifica.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Romulo Quintino/PSL, com amparo no art. 116 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, solicita à Mesa Diretora seja submetida à leitura desta
Indicação no Egrégio Plenário Legislativo, e, depois de cumpridas todas as
formalidades regimentais, seja encaminhado ao Exmo. Senhor Edgar Bueno,
Prefeito de Cascavel, propondo as seguintes providências, que visam ao interesse
público:

1. Que o Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de educação
providencie a readequação do CMEI Passos para a Vida, localizado na Rua Serra das
Furnas, n° 1453, no bairro Morumbi, priorizando as seguintes ações:

a) Adaptação dos banheiros já existentes;
b) Construção de um almoxarifado;
c) Construção de sala para os professores;
d) Pintura interna e externa, incluindo muros e grades;
e) Construção de passarelas e outras adaptações para melhorar a acessibilidade;
f) Construção da cobertura própria paja\extintores de incêndio;
g) Retirada dos canteiros,

É a Indicação. Sala das Sessões,
ascavel, 14 de fevereiro de 2014.

Romuilo Quintino
Vereador PSL/ 2o Secretário

Justificação
A finalidade do pedido é de melhorar o conforto e o atendimento das crianças que
precisam freqüentar o CMEI para que suas famílias possam trabalhar sem preocupações.
A readequação é necessária e urgente. Quanto aos banheiros já existentes, a adaptação
precisa ser feita com a mudança das portas de acesso para dentro das salas de aula do
maternal II, B e C e adaptação de outro existente em frente à sala do pré I, que está
sendo utilizado atualmente como almoxarifado. A construção da sala dos professores
será necessária para à hora atividades. A construção da cobertura própria para
extintores, foi uma solicitação do Corpo de Bombeiros e a retirada dos canteiros do
calçadão, será visando melhorar a utilização daquele espaço pelos alunos.

Pelos motivos expostos e, com o intuito de beneficiar às crianças, funcionários e pais,
espero, pois, contar com o apoio do Poder Executivo a esta solicitação, que irá trazer
muitos benefícios para aquela comunidade.
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